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150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). DOTAÇÂO ORÇAMEN-
TÁRIA: UO: 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
Maranhão; AÇÃO: 4450 – Gestão do Programa; SUBAÇÃO: 183 – 
Passagens aéreas; FONTE: 1.5.01.118000 - Recursos Diretamente Arre-
cadados; ND: 33.90.33.01 Passagens para o País. 2023NE002250. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.024/2019. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Dr. Cauê Ávila Aragão, brasileiro, portador do CPF nº 037.932.803-81, 
Presidente da AGED/MA, doravante denominado Contratante, e o Sr. 
Gean Ricardo Moraes, portador do CPF n° 016.169.099-86, represen-
tante legal da contratada. 04 de setembro de 2023.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
 HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 595/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA MIRON C. BASTOS. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 133164/2023. PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 595/2022-GCC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EM-
SERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena 
Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula 
n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: MIRON C. BAS-
TOS. CNPJ: 08.900.503/0001-25. REPRESENTANTE LEGAL: 
MIRON COSTA BASTOS. CPF: 830.289.943-72. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA, concernente ao CONTRATO Nº 595/2022-
GCC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 
595/2022-GCC/EMSERH por mais 12 (doze) MESES, iniciando em 
21.10.2023 e término em 21.10.2024. DO VALOR: O valor total des-
te Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação será 
de R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais). 
DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade 
Orçamentária: 21202, Unidade: EMSERH, Despesa: 4-3-02-03-13 – 
Materiais Médico Hospitalar. DO FUNDAMENTO LEGAL: O pre-
sente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da Contra-
tante, exarada no Processo Administrativo nº 133164/2023/EMSERH 
e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c 
Cláusula Quinta do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CON-
TRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo 
Aditivo, na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi-
cadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surta um 
só efeito, a qual, depois de lida, é assinada pelos representantes das par-
tes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemu-
nhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 04/09/2023. São Luís (MA), 
04 de setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 612/2022-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA I VASCONCELOS CAVAL-
CANTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133183/2023. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 612/2022-
GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – 
Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: I VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 40.258.475/0001-

05. REPRESENTANTE LEGAL: IGOR VASCONCELOS 
CAVALCANTE. CPF: 006.751.873-70. DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA, concernente ao CONTRATO Nº 612/2022-GCC/
EMSERH. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 612/2022-
GCC/EMSERH por mais 12 (doze) meses, com início em 29/10/2023 
e término em 29/10/2024. DO VALOR: O valor total deste termo 
aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato 
será de R$ 21.616,09 (vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais 
e nove centavos). DA DESPESA: As despesas decorrentes do pre-
sente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade 
financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: EM-
SERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 (Materiais médico hospitalar). DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo Admi-
nistrativo nº 133183/2023 - EMSERH e encontra amparo legal no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c Cláusula Quarta do Contra-
to Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará 
a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, o qual, depois 
de lido, será assinado pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 04/09/2023.São Luís (MA), 04 de setembro de 
2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 708/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA ICARAÍ DO BRASIL INDÚS-
TRIA QUÍMICA LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
135763/2023. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
708/2021-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros 
– Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-
97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da 
EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRA-
TADA: ICARAÍ DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. 
CNPJ: 17.545.961/0001-84. REPRESENTANTE LEGAL: PAU-
LO ALEXANDRE DE G TEIXEIRA BONELI. CPF: 080.419.756-
31. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, concernente ao 
CONTRATO Nº 708/2021-GCC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do CONTRATO Nº 708/2021-GCC/EMSERH por mais 12 (doze) 
meses, com início em 01/12/2023 e término em 01/12/2024. DO VA-
LOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas rela-
tivas à prorrogação do contrato será de R$ 171.303,00 (cento e setenta e 
um mil, trezentos e três reais). DA DESPESA: As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte disponibili-
dade financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202, UNIDADE: 
EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 (Materiais médico Hospitalar). 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de 
autorização do Presidente da Contratante, exarada no Processo Admi-
nistrativo nº 135763/2023 - EMSERH e encontra amparo legal no Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense 
de Serviços Hospitalares – EMSERH c/c Cláusula Quinta do Contrato 
Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, o qual, depois 


